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QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

10 102 LARISSA BRAGA COSTA DE OLIVEIRA MOMBAÇA 2ª VARA

10 103 IZABELA MENDONÇA ALEXANDRE DE 
FREITAS

IGUATU 3ª VARA

11 104 RONALD  NEVES PEREIRA VÁRZEA  ALEGRE 2ª VARA

11 105 PAULO SANTIAGO DE ANDRADE SILVA E 
CASTRO

INDEPENDÊNCIA

12 106 GISELLI  LIMA DE SOUSA TAUÁ 1ª VARA

12 107 DAVID MELO TEIXEIRA SOUSA VÁRZEA  ALEGRE 2ª VARA

13 108 TICIANE SILVEIRA MELO GRANJA 1ª VÁRZEA  ALEGRE 2ª VARA

14 109 WILDEMBERG FERREIRA DE SOUSA SENADOR  POMPEU

15 110 ANA CAROLINA MONTENEGRO CAVALCANTI IGUATU 2ª VARA

16 111 FRANCISCO IREILTON BEZERRA FREIRE ICÓ

17 112 MARCOS AURÉLIO MARQUES NOGUEIRA CRATEÚS 3ª VARA

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos    15 de abril de 2015.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o ! z.

SUBSCREVO:  PEDRO HENRIQUE GÊNOVA DE CASTRO,  Secretário  Geral.

VISTO: FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES - VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA   PRESIDÊNCIA

EDITAL Nº 41 2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais,tendo em vista que inexistem candidatos a serem nomeados na Entrância Inicial e ao apreciar os 
Processos nºs 8500016-81.2015.8.06.0067 e 8500023-62.205.8.06.0103, atendendo ao disposto nos arts. 93, VIII-A, IX e X da 
Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso III, IV,XI,XII, XV da Constituição Estadual e arts. 188, 189,190,191, 192 e 
193 todos da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará  e a 
Resolução n° 08, de 3 de maio de 2010, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que dispõe sobre a aferição do merecimento 
para promoção ou remoção de Magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça, torna público para conhecimento dos interessados 
que se encontram vagos na Entrância Inicial os CARGOS DE JUIZ DE DIREITO DAS COMARCAS RELACIONADAS A SEGUIR:

ZONA COMARCA
1ª ZONA ANTONINA DO NORTE

1ª ZONA ARARIPE

1ª ZONA ASSARÉ

1ª ZONA BARRO

1ª ZONA CARIRIAÇU

1ª ZONA CAMPOS SALES

1ª ZONA FARIAS BRITO

1ª ZONA IPAUMIRIM

1ª ZONA JATI

1ª ZONA MAURITI

1ª ZONA PORTEIRAS

1ª ZONA SANTANA DO CARIRI

2ª ZONA AIUABA

2ª ZONA BAIXIO

2ª ZONA CATARINA

2ª ZONA CARIÚS

2ª ZONA JUCÁS

2ª ZONA QUIXELÔ

2ª ZONA SABOEIRO

2ª ZONA ORÓS

2ª ZONA PARAMBU

3ª ZONA ARATUBA

3ª ZONA ITATIRA

3ª ZONA PEDRA BRANCA

3ª ZONA PIQUET CARNEIRO

3ª ZONA SOLONÓPOLE

4ª ZONA ALTO SANTO

4ª ZONA IBICUITINGA

4ª ZONA ICAPUÍ

4ª ZONA JAGUARETAMA

4ª ZONA PEREIRO

4ª ZONA QUIXERÉ

4ª ZONA IRACEMA



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

10Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Abril de 2015 Fortaleza, Ano V - Edição 1185Caderno 1: Administrativo

ZONA COMARCA
4ª ZONA TABULEIRO DO NORTE

5ª ZONA CHOROZINHO

5ª ZONA REDENÇÃO

6ª ZONA CARIDADE

6ª ZONA PARACURU

6ª ZONA PARAIPABA

6ª ZONA UMIRIM

7ª ZONA AMONTADA

7ª ZONA BARROQUINHA

7ª ZONA BELA CRUZ

7ª ZONA COREAÚ

7ª ZONA CRUZ

7ª ZONA FORQUILHA

7ª ZONA GROAÍRAS

7ª ZONA IRAUÇUBA

7ª ZONA ITAREMA

7ª ZONA JIJOCA DE JERICOACOARA

7ª ZONA MARCO

7ª ZONA MERUOCA

7ª ZONA MORRINHOS

7ª ZONA SANTANA DO ACARAÚ

7ª ZONA URUOCA

8ª ZONA CARNAUBAL

8ª ZONA CROATÁ

8ª ZONA FRECHEIRINHA

8ª ZONA GUARACIABA DO NORTE

8ª ZONA IBIAPINA

8ª ZONA GRAÇA

8ª ZONA MUCAMBO

8ª ZONA RERIUTABA

8ª ZONA VARJOTA

9ª ZONA ARARENDÁ

9ª ZONA HIDROLÂNDIA

9ª ZONA MADALENA

9ª ZONA MONSENHOR TABOSA

9ª ZONA NOVO ORIENTE

9ª ZONA IPAPORANGA

9ª ZONA IPUEIRAS

9ª ZONA PORANGA

9ª ZONA QUITERIANÓPOLIS

Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial que integram as quintas partes da lista de antiguidade, abaixo 
relacionados, que desejarem  REMOÇÃO, poderão requerê-la ao Tribunal de Justiça, no prazo de dez (10) dias, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará.

Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas 
quintas partes ficam condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, a primeira, inclusive, aos 
quais é garantida, pela ordem, a prioridade.

LISTA DE ANTIGUIDADE � ENTRÂNCIA INICIAL

QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 1 MARIA TEREZA FARIAS FROTA PACOTI

1 2 GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI SÃO LUIS DO CURU

1 3 DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA SALOMÃO GUARINES REDENÇÃO

1 4 ANA IZABEL DE ANDRADE  LIMA GUAIÚBA

1 5 RICCI LÔBO DE FIGUEIREDO FILGUEIRA PINDORETAMA

1 6 VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES MULUNGU

2 7 CYNTHIA NOBREGA PEREIRA FRANKLIN THOMAZ PENTECOSTE

2 8 CESAR DE BARROS LIMA ACARAÚ

2 9 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA JAGUARUANA

2 10 NATHANAEL CONSOLI TRAIRI

3 11 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR MISSÃO VELHA

3 12 ERICK OMAR SOARES ARAÚJO ITAPIÚNA

3 13 HERICK BEZERRA TAVARES NOVA OLINDA

3 14 CRISTIANE MARIA CASTELO BRANCO MACHADO RAMOS BARREIRA



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

11Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Abril de 2015 Fortaleza, Ano V - Edição 1185Caderno 1: Administrativo

LISTA DE ANTIGUIDADE � ENTRÂNCIA INICIAL

4 15 TONY ALUÍSIO VIANA NOGUEIRA FORTIM

4 16 REJANE ROLIM DOS SANTOS PALMÁCIA

4 17 JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO ACARAPE

5 18 JULIANA PORTO SALES CAPISTRANO

5 19 GILVAN BRITO ALVES FILHO CARIRÉ

6 20 LEILA REGINA CONRADO LOBATO JAGUARIBA

6 21 GUIDO DE FREITAS BEZERRA CHAVAL

7 22 LEOPOLDINA DE ANDRADE FERNANDES ITAITINGA

8 23 JURACI DE SOUZA SANTOS JÚNIOR JARDIM

9 24 MARCELINO EMÍDIO MACIEL FILHO MILAGRES

10 25 ARIANA CRISTINA DE FREITAS TAMBORIL

11 26 CLÁUDIO PLUTARCO NOGUEIRA  JÚNIOR FARIAS BRITO

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos    15 de abril de 
2015.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO:  PEDRO HENRIQUE GÊNOVA DE CASTRO,  Secretário  Geral.

VISTO: FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES - VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA   PRESIDÊNCIA

CORRIGENDA

No Diário da Justiça Eletrônico, Edição nº 1181, disponibilizado no dia 09 de abril de 2015, no qual consta o Edital nº 
35/2015, datado de 08 de abril de 2015, no seu art. 1º, ONDE SE LÊ: �...  em decorrência das publicações dos Editais  nº 
12/2015, DJE de 2.3.15, nº 22/2015, DJE de 12.3.15, e nº 28/2015, DJE de 27.3.15...�, LEIA-SE: �...em decorrência das 
publicações dos Editais nº 12/2015, DJE de 2.3.15, nº 22/2015, DJE de 12.3.15, e nº 28/2015, DJE de 27.3.15 e da Portaria 
nº 862/2015, DJE de 9.4.2015... �.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de abril de 

2015.

Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado Ceará

EDITAL Nº  39/2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º � Tornar sem efeito a convocação para comparecimento em Audiência Pública para escolha de comarcas, ocorrida 
através do Edital nº 35/2015, disponibilizado no DJE de 9.4.15, do candidato Gian Paolo Gasparini, classificado na 51ª colocação 
para o cargo de Analista Judiciário � Área Judiciária, tendo em vista pedido de desistência temporária, formulado através do 
Processo Administrativo nº 8500020-28.2015.8.06.0000,

Art. 2º � Convocar os candidatos constantes no Anexo I deste Edital,  aprovados para os cargos de Analista Judiciário - 
Área Judiciária, Analista Judiciário - Execução de Mandados e Técnico Judiciário - Área Judiciária, no Concurso Público para 
provimento dos cargos de natureza efetiva homologado em sessão realizada no Tribunal Pleno de 18 de setembro de 2014, 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 29 de setembro de 2014, em decorrência do art. 1º deste Edital, das publicações 
dos Editais nº 36/2015, DJE de 15.4.15, nº 37/2015, DJE de 16.4.15, e nº 38/2015, DJE de 16.4.15, a comparecerem ao Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, no dia e horários descritos no Anexo II, para tratarem do procedimento de escolha da lotação 
nas Unidades Judiciárias do interior do Estado do Ceará;

Art. 3º � O não comparecimento do candidato para a escolha da lotação nas Comarcas implica em renúncia ao direito de 
escolha, ficando a cargo desta Presidência a lotação do servidor, observado o interesse da Administração.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril  de 2015.

Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência

Anexo I do Edital nº  39/2015


